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SENHOR CONSELHEIRO RELATOR, 

PARECER MINISTERIAL 

Processo TCE/ES: 2376/2021 (Prestação de Contas de Prefeito) 

Apenso TCE/ES:  2466/2021 (Prestação de Contas de Ordenador) 

Classificação: Prestação de Contas Anual de Prefeito 

Unidade Gestora: Prefeitura Municipal de Alfredo Chaves 

Exercício: 2020 

Responsável: Fernando Videira Lafayette 

Relator: Sebastião Carlos Ranna de Macedo 

 

O Ministério Público de Contas, por meio da 3ª Procuradoria Especial de 

Contas, no exercício de suas atribuições institucionais, manifesta-se nos 

seguintes termos: 

Versam os autos sobre Prestação de Contas Anual (PCA) da Prefeitura 

Municipal de Alfredo Chaves, referente ao exercício 2020, sob a 

responsabilidade do senhor Fernando Videira Lafayette. 

De posse da documentação encaminhada, o Núcleo de Controle Externo de 

Consolidação de Contas de Governo (NCCONTAS), por meio da 109 - 

Instrução Técnica Conclusiva 02792/2022-7, sugeriu a confecção de 

PARECER PRÉVIO, dirigido à Câmara Municipal de Alfredo Chaves, pela 

APROVAÇÃO COM RESSALVAS da PCA em tela. Confira: 
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Embora o NCCONTAS, em sede de 109 - Instrução Técnica Conclusiva 

02792/2022-7, tenha classificado a irregularidade especificada no item 9.2 – 

Abertura de créditos adicionais suplementares sem fonte de recurso 

suficiente (item 3.2.1.2 do 069 - Relatório Técnico 00128/2022-9) como 

impropriedade ou falta de natureza formal passível de ressalva, nenhum 

elemento normativo, decisório ou doutrinário foi trazido aos autos para 

fundamentar a assertiva. Apenas fora alegado que os atos deveriam ser 

atenuados “tendo em vista que não resultaram em déficit financeiro”. Confira o 

trecho pertinente: 

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br  Identificador: 8BA47-30AC1-1E468

https://e-tcees.tcees.tc.br/VisualizadorDocumento?idDocumento=3608848#idDocumentoAtual=3608848
https://e-tcees.tcees.tc.br/VisualizadorDocumento?idDocumento=3608848#idDocumentoAtual=3608848
https://e-tcees.tcees.tc.br/VisualizadorDocumento?idDocumento=3608848#idDocumentoAtual=3467866


 

 
 

Página 6 de 15 

 

Conforme será pormenorizado adiante, a irregularidade posta em debate não 

pode ser traduzida como mero erro pontual ou formal, passível apenas de 

ressalva. A Abertura de Crédito Adicional Suplementar indicando como 
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Fonte Superávit Financeiro insuficiente é, por si só, CAPAZ DE MACULAR 

AS CONTAS. 

À primeira vista, o que se mostra evidente é uma flagrante violação ao artigo 43, 

caput, e § 1º, I da Lei Federal 4.320/1964, in verbis: 

Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da 
existência de recursos disponíveis para ocorrer a despesa e será 
precedida de exposição justificativa.                   (Veto rejeitado no DOU, 
de  5.5.1964) 

§ 1º Consideram-se recursos para o fim deste artigo, desde que não 
comprometidos:                 (Veto rejeitado no DOU, de  5.5.1964) 

I - o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do 
exercício anterior; (destacou-se) 

Essa violação legal, contudo, nos revela algo grave.  

No caso concreto, verificou-se que, durante o exercício financeiro 2020 ocorreu 

a abertura de créditos adicionais no montante de R$ 4.825.194,10 (quatro 

milhões oitocentos e vinte e cinco mil cento e noventa e quatro reais e dez 

centavos) com fundamento na suposta existência de superávit financeiro no 

exercício anterior (2019). Confira o Demonstrativo  Consolidado  dos  Créditos  

Adicionais  (DEMCAD) (008 - Prestação de Contas Anual 03807/2021-3): 
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O Superavit Financeiro de Exercício Anterior representa uma das fontes de 

recursos mais seguras para a abertura de créditos adicionais (seja para reforçar a 

dotação orçamentária já existente – crédito adicional suplementar –, seja para 

atender a uma despesa nova – crédito adicional especial), tendo em vista que se 

refere a uma informação constante no Balanço Patrimonial de um exercício já 

finalizado.  

O Superavit Financeiro configura-se como a diferença positiva entre o Ativo 

Financeiro e o Passivo Financeiro, conjugando-se ainda os saldos dos créditos 

adicionais transferidos (reabertos) e as operações de créditos a eles vinculadas 

(art. 43, § 2º, da Lei 4.320/641). 

SUPERAVIT FINANCEIRO = ATIVO FINACEIRO > PASSIVO FINANCEIRO 

Assim sendo, bastaria ao gestor consultar o Balanço Patrimonial de 2019 – o 

superavit financeiro é apurado no encerramento do exercício financeiro de 2019 

–, antes da abertura dos créditos adicionais suplementares, para constatar a 

pertinência ou não da operação de suplementação da despesa para o exercício 

seguinte de 2020. 

Convém notar, entretanto, que as seguintes fontes (registre-se, em 5 fontes) 

não possuíam saldo financeiro suficiente capaz de amparar a abertura dos 

créditos adicionais do exercício 2020:  

1. 001 – Recursos Ordinários;  

2. 120 – Transferências do salário educação;  

3. 122 – Transferências de recursos do FNDE referentes ao programa 

nacional de alimentação escolar (PNAE);  

4. 530 – Transferência da União referente Royalties do Petróleo; e  

                                                 
1
  § 2º Entende-se por superávit financeiro a diferença positiva entre o ativo financeiro e o passivo financeiro, conjugando-

se, ainda, os saldos dos créditos adicionais transferidos e as operações de credito a eles vinculadas.  

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br  Identificador: 8BA47-30AC1-1E468



 

 
 

Página 9 de 15 

5. 630 – Contribuição para o custeio do serviço de iluminação pública - 

COSIP. Veja (069 - Relatório Técnico 00128/2022-9): 
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Aliás, convém ressaltar, por imperioso, no que se refere à Fonte 530 – 

Transferência da União referente Royalties do Petróleo, QUE NEM SEQUER 

HAVIA QUALQUER SOBRA NO CAIXA ANTES DA ABERTURA DOS 

CRÉDITOS ADICIONAIS (ao contrário, existia o déficit era de – 62.666,06), 

portanto, não poderia existir qualquer espécie de suplementação com fundamento 

nessa fonte, o que denota a atuação deliberada do gestor em realizar despesas 

com base numa fonte de recurso deficitária, portanto, inutilizável. No mesmo 

sentido o Balanço Patrimonial (003 - Prestação de Contas Anual 03802/2021-1, 

fl. 06). 
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Obviamente, depois da abertura dos créditos adicionais suplementares, a 

Fonte 530 – Transferência da União referente Royalties do Petróleo – ficou 

deficitária em maior grau ainda. 

Em análise das alegações de defesa e dos documentos acostados, conclui-se, 

mesmo após ajustes, em consonância com a Unidade Técnica do NCONTAS 

(106 - Manifestação Técnica 02387/2022-5), que restou comprovada a 

insuficiência de superávit financeiro do exercício anterior nas Fontes 120, 122 e 

620, havendo nos autos, portanto, elementos de convicção suficientes que 

permitem constatar a infração ao disposto no art. 43 da Lei nº 4.320/64. Confira o 

trecho pertinente: 

Observa-se ainda, que, caso a possibilidade de se desconsiderar as 
transferências de recursos para a fonte 001 - recursos ordinários fosse 
acatada, a insuficiência de saldo com recursos provenientes do superávit 
financeiro do exercício anterior na fonte 120 - Transferência do Salário 
Educação, ainda permaneceria, no montante de R$ 631.776,22. 
 
Quanto às demais fontes de recursos, 122 - Transferências de Recursos 
do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar 
(PNAE): R$-1.189,06 e 620 - Contribuição para o Custeio do Serviço de 
Iluminação Pública - COSIP: R$-798.132,51, além de R$ 631.776,22 na 
fonte 120 - Transferência do Salário Educação, o argumento de que seus 
déficits poderiam ser supridos através da fonte 001 Recursos Próprios 
não é pertinente, tendo em vista que a referida fonte, também apresenta 
saldo insuficiente com recursos provenientes do superávit financeiro do 
exercício anterior. 

Isso porque para a abertura e execução de créditos adicionais se impõe 

imprescindível a existência de recursos disponíveis e, ainda, o respeito à 

vinculação dos recursos para utilização, na forma do art. 8º, parágrafo único, 

da Lei Complementar nº 101/00, ipsis litteris: 

Art. 8
o
  [...]  

Parágrafo único. Os recursos legalmente vinculados a finalidade 
específica serão utilizados exclusivamente para atender ao objeto de sua 
vinculação, ainda que em exercício diverso daquele em que ocorrer o 
ingresso. 

Deveras, se os créditos suplementares somente poderão ser abertos se 

houver recursos disponíveis para dar suporte à despesa, ou seja, se a 

legislação veda a abertura de créditos adicionais suplementares quando não 
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há, efetivamente, dinheiro disponível para cobrir o gasto a ser realizado, a 

operação executada pelo gestor, in casu, é capaz, sim, de atentar contra o 

equilíbrio orçamentário e financeiro. 

Inequívoco observar, portanto, que, no caso concreto, cometeu-se, na melhor 

hipótese, erro grosseiro ao indicar fonte deficitária para a abertura de crédito 

adicional suplementar. Ademais, o contexto fático demonstra que o gestor tinha 

plena consciência da violação que empreenderia em face da Lei Orçamentária de 

2019, da Lei 4.320/64 e da Lei 101/00, não podendo, à vista disso, alegar boa-

fé ou atuação diligente.  

Com muita propriedade, o Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais 

(TCE/MG) emitiu Parecer pela REJEIÇÃO das contas do Chefe do Poder 

Executivo de Varginha com base na abertura e na execução de créditos 

suplementares sem recursos disponíveis2. Confira: 

PRESTAÇÃO DE CONTAS. EXECUTIVO MUNICIPAL. EXECUÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA, FINANCEIRA E CONTÁBIL. ABERTURA E 
EXECUÇÃO DE CRÉDITOS SUPLEMENTARES SEM RECURSOS 
DISPONÍVEIS. PARECER PELA REJEIÇÃO DAS CONTAS. 
RECOMENDAÇÕES.Para a abertura e execução de créditos adicionais, 
é imprescindível a existência de recursos disponíveis, conforme disposto 
no art. 43 da Lei n. 4.320/64 e no parágrafo único do art. 8º da Lei 
Complementar n. 101/00. [PCTAS EXECUTIVO MUNICIPAL n. 987882. 
Rel. CONS. SUBST. HAMILTON COELHO. Sessão do dia 03/12/2019. 
Disponibilizada no DOC do dia 20/01/2020.] 

Posta assim a questão, o Ministério Público de Contas, data venia o 

posicionamento assumido pela análise técnica em sede de 109 - Instrução 

Técnica Conclusiva 02792/2022-7, pugna; 

1) pela MANUTENÇÃO DA SEGUINTE IRREGULARIDADE: 

 Abertura de créditos adicionais suplementares indicando sem fonte 

de recurso suficiente (Item 3.2.1.2 do 069 - Relatório Técnico 

00128/2022-9) – art. 43 da Lei Federal 4.320/1964 e o art. 8º, parágrafo 

único da Lei Complementar Federal 101/2000; 

                                                 
2
  Disponível em: https://tcjuris.tce.mg.gov.br/Home/Detalhes/987882#! Acesso em: 10 mai. 2022. 
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3) pela emissão de Parecer Prévio no sentido da REJEIÇÃO da Prestação de 

Contas de Alfredo Chaves, referente ao exercício 2020, sob a 

responsabilidade do senhor Fernando Videira Lafayette, com base na 

manutenção da supracitada irregularidade, haja vista a sua perfeita 

subsunção à norma do art. 80, III, da Lei Complementar nº 621/20123; 

4) Nos demais aspectos, corrobora-se a 109 - Instrução Técnica Conclusiva 

02792/2022-7, inclusive quanto à necessidade de dar ciência ao atual Chefe do 

Poder Executivo acerca das seguintes ocorrências: 

                                                 
3
  Art. 80. A emissão do parecer prévio poderá ser:  

[...] 
III – pela rejeição das contas, quando comprovada grave infração à norma constitucional, legal ou regulamentar de 
natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional ou patrimonial. 
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Vitória, 17 de agosto de 2022. 

HERON CARLOS GOMES DE OLIVEIRA 
Procurador Especial de Contas  
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